
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA

VIII

MINUTA DE CONTRATO

os fins que especifica.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

em conformidade com a Lei 14.133/2021, com as alterações introduzidas posteriormente, 
mediante as cláusulas e condições seguintes

Cláusula terceira. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no Processo 
0000XX/20XX, Pregão Eletrônico n° XXX/XXX, e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que 
originou este contrato, em conformidade com o disposto no §2° do art. 89 da Lei n. 14.133/2021.
§ 1o A CONTRATADA deve entrar em contato com a CONTRATANTE após a assinatura deste contrato 
para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de evitar transtornos 
durante a execução dos serviços, objeto deste contrato.
§ 2o Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem aos que 
efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que apresentarem defeitos 
deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao CONTRATANTE.

Termo de Contrato que entre si celebram 
o Município de Una - Estado da Bahia, e 

 para
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1.1. Constitui o objeto do presente Contrato AQUISIÇÃO DE VEÍCULO RETROESCAVADEIRA PARA SER UTILIZADA 
NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE em conformidade com a 
proposta de preços apresentada na sessão da licitação da qual decorre este termo contratual 
e adjudicado conforme parecer devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do 
Município.

O MUNICÍPIO DE UNA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n° 13.672.605/0001-70, com sede no Centro Administrativo 
Municipal, localizado na Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, n° 14, Centro, nesta Cidade 
de Una , Estado da Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Sr. ROGÉRIO MARTINS BORGES, Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE celebra o presente Contrato com 
xxxxxxxxxxxxxxxx , inscrita (o) no CPF/CNPJ sob n° xxxxxxxxxxx,
estabelecida (o) na , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada (o) 
por Sr. , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (data de nascimento),
portador da Cédula de Identidade n° - expedida pela SSP-BA, e, inscrito no
CPF/MF n° , (n° do PIS) residente e domiciliado na (endereço completo)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA

DA FISCALIZAÇÃO

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

§ 3° A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo para 
a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo 
não cumprimento das condições estabelecidas.
§ 4o A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos 
técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser 
realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE.
§ 5o A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como 
danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após análise do CONTRATANTE, restar 
concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente 
à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos 
fatos mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE.

§ 3o O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar à CONTRATADA informações complementares para 
acompanhamento de questões relacionadas ao Plano de Contratações;
§ 4o A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da 
CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato.
§ 5o A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados.
§ 6o A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.
§ 7o A fiscalização será exercida pelo Sr. GABRIEL RUSCIOLELLI DA SILVA.

I 
i

Cláusula quarta. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto 
contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais nominados e/ou designados pela Administração 
Municipal.
§ 1o A forma de comunicação entre os gestores ou fiscais do MUNICÍPIO e o preposto da CONTRATADA 
será realizada preferencialmente por e-mail ou qualquer outro meio idôneo;
§ 2o São competências do Fiscal Técnico:
I ■ zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e/ou dos serviços prestados;
II ■ verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) 
está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento convocatório;
III ■ acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto 
contratado; e
IV ■ indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, sejam 
devidamente apurados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA

DO CRÉDITO

Cláusula sexta. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
I - contatar com a CONTRATANTE, antes de iniciar os serviços, no sentido de acertar os detalhes de 
execução, evitando transtornos durante sua prestação;
II ■ executar os serviços nas condições estabelecidas neste contrato e nos autos do processo 
administrativo;
III - refazer imediatamente, por sua conta, o serviço não aceito pela fiscalização, mantendo o local de 
execução limpo ao término do dia em que foi realizado;
IV - cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de trabalho, 
fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem ou, por 
qualquer motivo, permanecerem no local de execução de serviços, incluindo o uso de uniforme e crachá 
de identificação;
V - facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo CONTRATANTE, fornecendo 
todas as informações e elementos necessários;
VI - respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato;
VII - não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por 
escrito, do CONTRATANTE;
VIII - comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
execução dos serviços;
IX - providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou 
inconveniente aos serviços;
X - assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como por 
quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros; e
XI - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Cláusula quinta. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
I - promover condições para a execução dos serviços, objeto deste contrato;
II - assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço, de pessoas credenciadas pela 
CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados;
III - empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem 
cronológica;
IV - fiscalizar a prestação dos serviços comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que necessitem 
de sua imediata intervenção;
V - publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do Município no site 
ou portal oficial;
VI - controlar e acompanhar toda a execução do contrato; e
VII - designar gestor operacional para acompanhamento deste contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA

DO PAGAMENTO

DO REAJUSTE

§ 10 As condições para que ocorra o pagamento são as seguintes:
I - a CONTRATADA deverá comprovação de execução do serviço (relatórios, ordens de serviços, etc), 
ou entrega dos bens de consumo, obedecidos os requisitos previstos em lei, inclusive quanto à 
regularidade de habilitação;
II - caberá a fiscalização do CONTRATANTE proceder à análise e parecer favorável ao pagamento;
III - a CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal somente quando solicitada pelo setor competente;
IV - a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação, dentro 
do seu prazo de validade:

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;
d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e
e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho,

§ 2o Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista:
I - será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será iniciado o processo de extinção 
contratual, com aplicação da multa rescisória; e, concomitantemente;
II - será realizado o pagamento, procedendo-se as retenções tributárias, na forma da lei.

§ 3o Verificando-se a existência de responsabilidade subsidiária ou solidária por parte do 
CONTRATANTE em relação a algum débito previdenciário ou trabalhista da CONTRATADA, a fim de 
garantir o ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração em decorrência da citada 
responsabilidade, o CONTRATANTE se reserva o direito de reter o valor correspondente quando da 
liberação do pagamento.

Cláusula nona. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão ser 
reajustados pelo índice IRCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, otservados 
os valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) ano a partir da data de assinatura deste contrato.

Cláusula sétima. As despesas decorrentes deste contrato correrão sob a seguinte dotação 
orçamentária:
ÓRGÀO: XXXXXXXXX PROJETO/ATIVIDADE: XXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§ 1o Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA antes:
I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente;
II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual;
III - do encerramento do contrato.

§ 2o O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo obrigatória a 
apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove a origem do novo preço 
praticado.

§ 3o Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual.
§ 4o Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão reldos e deduzidos do 
pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada para, querendo, 
apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
§ 5o Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser 
convertidos em multa pela autoridade competente.
§ 6o A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência 
de correção monetária, conforme índice utilizado pelos índices oficiais de correção da Administração 
Pública, sem aplicação de juros de mora.
§ 7o Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores 
relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, o CONTRATANTE 
encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de 
cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5o (quinto) dia útil 
a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que:
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Cláusula décima. As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e 
contratar com o Município de Una e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, com fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 
Administrativas, da Lei n. 14.133/2021.
§ 1o A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 desta Lei, qual seja dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave.
§ 2o A CONTRATADA estará sujeita às multas prevista no projeto básico OU às seguintes multas:
I - 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor total do(s) produto(s) ou serviços, pelo atraso 
na entrega;
II - 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, limitada sobre o valor total do(s) serviços, pelo atraso na 
execução dos serviços;
III - . 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 
o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
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§ 8o A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município Contratante será aplicada, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo da multa 
de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, nos seguintes casos:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
II - dar causa à inexecução total do contrato;
III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
IV - não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pelo CONTRATANTE; e/ou
V - descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.

§ 9o. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, 
IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n. 12.846/2013.

I - as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites 
incidentes sobre cada uma delas; e
II - na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, o 

CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa.

§ 10. É admitida a reabilitação do contratado perante o CONTRATANTE, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, cumutativamente, os 
seguintes requisitos:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos.

§ 11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
§ 12. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se 
o contraditório e a ampla defesa.
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DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Cláusula décima primeira. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Titulo III, Capítulo VIII da Lei n. 
14.133/2021, nos seguintes modos:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitrai, ou por decisão judicial.

§ 13. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades.
§ 14. Além das penalidades acima citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE.

§ 1o Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz.
§ 2o O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente 
de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
§ 3o A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de 
até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, 
independentemente de outras penalidades.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA

DOS ENCARGOS

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

DOS PRAZOS

Cláusula décima quinta. Este contrato terá os seguintes prazos:

DA PUBLICAÇÃO

I

Cláusula décima segunda. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, resultantes da execução deste contrato ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como a 
correta aplicação da legislação atinente à segurança, à higiene e à medicina do trabalho.

Cláusula décima terceira. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, 
somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato 
se aderirá.

Cláusula décima quarta. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e 
pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito.

I - de vigência: XXX de XXXXX de XXXX a XX de XXXXX de XXXX, podendo ser prorrogado nos termos 
do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes.

Parágrafo único. Os demais prazos relacionados à prestação dos serviços estão previstos no projeto 
básico, ETP ou Termo de Referência.
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§ 4o Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como 
mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
§ 5o A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.
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DO FORO.

TESTEMUNHAS:

1. CPF: 

2. CPF: 

Cláusula décima sexta. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial 
Municipal, nos termos do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, considerando a não implantação do Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia a ampla publicidade.

Cláusula décima sétima. Fica eleito o Foro da Comarca de UNA, BAHIA, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas 
deste contrato.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada

Una (BA), XX de XXXXX de XXXX. 
ROGÉRIO MARTINS BORGES 

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Una
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14 - Centro - CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahia. CEP 45.690-000.

E-mail: Dmunatauna.ba.gov.br - Tel. (73) 3236-2021/2022/2023 - Fax. (73) 3236-2186

Estado da Bahia
Pregão Eletrônico 056/2025 

Menor Preço por Item 
Modo de Disputa “Aberto e Fechado” 

Lei Federal 14.133/2021 
Sistema de Registro de Preços

E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, em 03 (três) 
vias de iguais teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos 
efeitos.
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.

PIS) completo)

2. O OBJETO

3.

3.8.

Item

UnidadeEspecificação Marca

X

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

de 

Mínima

Modelo

(se exigida nd (se exigido no 

edital) edital)

Quantidade Quantida| Valor Un 

Máxima

Prazo 

garantia 

ou 

validade

em conformidade com a Lei 14.133/2021, com as alterações introduzidas posteriormente, 
mediante as cláusulas e condições seguintes

do

TR

3.9.
Ata.
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O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

2.8. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
RETROESCAVADEIRA PARA SER UTILIZADA NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
especificado no Termo de Referência, anexo que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O MUNICÍPIO DE UNA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n° 13.672.605/0001-70, com sede no Centro Administrativo 
Municipal, localizado na Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, n° 14, Centro, nesta Cidade 
de Una , Estado da Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Sr. ROGÉRIO MARTINS BORGES, Prefeito Municipal, doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE celebra o presente Contrato com xxxxxxxxxxxxxxxx 
inscrita (o) no CPF/CNPJ sob n° xxxxxxxxxxx, estabelecida (o)
na , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada (o) por Sr.
, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (data de nascimento), portador da Cédula de 
Identidade n° - expedida pela SSP-BA, e, inscrito no CPF/MF n°
(n° do PIS) residente e domiciliado na (endereço
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ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)4.

0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal da Saúde4.8.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS5.

5.8.

5.10.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA6.

5.1.

5.3.

5.4.

5.5.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluríanual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

k validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

Mi

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n8 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n8 14.133, de 2021.

5.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ns 
14.133, de 2021.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere, somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

pmunatauna.ba.gov.br
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5.7.

5.9.

5.11.1.

5.11.2.

6.

0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos nc 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

liiip

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 
aviso de contratação direta, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

ilfciiii»
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7.

7.1’1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

una.ba.gov.br
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REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS8.

8.1.

0 remanejamento somente poderá ser feito:8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.4.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no ifem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.
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As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, cte

9.2.

9.3.

9.4.

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4:2.

9.4.3.

DAS PENALIDADES10.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

10.1.1.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem 0 cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.1.4.
2021.

10.1. 
edital.

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
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O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

una.ba.gov.br
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CONDIÇÕES GERAIS11.

11.1.

Local e data

Assinaturas

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s)

Prefeitura Municipal de Una
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14 - Centro -CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahia. CEP 45.690-000. 

E-mail: Dmuna@una.ba.gov.br - Tel. (73) 3236-2021/2022/2023 - Fax. (73) 3236-2186

Estado da Bahia
Pregão Eletrônico 056/2025 

Menor Preço por Item 
Modo de Disputa “Aberto e Fechado” 

Lei Federal 14.133/2021 
Sistema de Registro de Preços

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- 
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7fi, inc. XIV, do Decreto n9 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 89, inc. IX, do Decreto nfi 11.462, de 
2023).

mailto:Dmuna@una.ba.gov.br
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Anexo

Cadastro Reserva

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)Item
do
TR

PrazoEspecificação Marca Modelo Unidade
garantiaMáxima

X
Mínima ou

validade

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)Item

do
TR

PrazoModelo UnidadeEspecificaçã Marca
garantiadeo

X
Mínima ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:

(se exigida nc 
edital)

(se exigida nc 
edital)

(se exigido no 
edital)

(se exigido no 
edital)

Quantidade Quantida Valor Un 
de

Quantidade Quantid^ Valor Un 

Máxima

Prefeitura Municipal de Una
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14 - Centro - CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahna. CEP 45.690-000. 

E-mail: omunatauna.ba.gov.br - Tel. (73) 3236-2021/2022/2023 - Fax. (73) 3236-2186

Estado da Bahia
Pregão Eletrônico 056/2025 

Menor Preço por Item 
Modo de Disputa “Aberto e Fechado” 

Lei Federal 14.133/2021 
Sistema de Registro de Preços

una.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA
Estado da Bahia

Procuradoria Jurídica

PARECER

Cuida-se de minuta de edital, acompanhada dos respectivos anexos.

critério de julgamento de menor preço global, tendo por objeto a contratação de

empresa para

manutenção das atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do

Município de Una/BA, conforme especificações detalhadas apresentadas pela

secretaria municipal competente.

Incialmente, cumpre rememorar que a Lei n. 14.133 de ly de abril de

2021, em seu art. 18 e incisos, elencou os elementos que deverão compor/instruir a

fase preparatória do processo licitatório, vejamos:

1

ESTADO DA BAHIA

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 
de que trata o inciso VII do caput do art 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos:

Processo Administrativo n. 285/2025: Pregão Eletrônico n. 056/2025, Tipo Menor Preço 
Global.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de veículo retroescavadeira para ser 
utilizada na manutenção das atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do 
Município de Una/BA.
Assunto: Solicitação de parecer jurídico.________________________________________
Origem: Procuradoria Jurídica do Município.
Ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Una - Bahia.

referente a procedimento licitatório na

a aquisição de veículo retroescavadeira para ser utilizada na

modalidade Pregão Eletrônico, sob o



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA
Estado da Bahia

Procuradoria Jurídica

Analisando os documentos que compõem a instrução do processo de

utilizada na manutenção das atividades da Secretaria de Agricultura e Meio

contratação; a autorização da Autoridade Competente para a instauração do

Documento de

Formalização da Demanda; o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação; a previsão de dotação orçamentária; o Termo de

2

ESTADO DA BAHIA

contratação, constata-se a presença da definição clara do objeto, consistente na

contratação de empresa para a aquisição de veículo retroescavadeira para ser

Ambiente do Município de Una/BA, bem como das justificativas para a sua

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso;
HI - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e 
a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art 24 desta Lei.

processo de contratação; o Estudo Técnico Preliminar; o
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Procuradoria Jurídica
da equipe de

apoio; e as minutas do Edital e do Contrato.

Verifica-se que os autos do processo encontram-se devidamente

instruídos, atendendo às exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Por conseguinte, no que tange a minuta contratual, o art. 92 da Lei 14.133

estabelece as cláusulas necessárias nos contratos administrativos, vejamos:

3
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Referência; a portaria de designação do agente de contratação e

Art 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 
casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VTII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática eda categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for 
o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso;
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requisitos

Com efeito, encontram-se dispostas na minuta do contrato as cláusulas

tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração

Pública.

Dessa forma, observadas as regras da legislação que rege a matéria e.

condicionalmente, as recomendações sobreditas - especialmente no que tange à

correção do Termo de Referência é possível aferir que

certame encontra-se em consonância com as exigências previstas na Lei n-

publicação do edital, a fim de que este surta os devidos efeitos legais, viabilizando.

portanto, a realização do procedimento licitatório.

É o parecer, S.M.J.

Una, 12 de dezembro de 2025.

4
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necessárias, devidamente amparadas na Lei nQ 14.133/2021, em especial por se

a fase preparatória do

PEDRO CARNEIRO CARMO 
Procurador Jurídico Municipal 

Decreto nL’ 09/2025

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

14.133/2021. OPINO FAVORAVELMENTE, permitindo, posteriormente, a
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mostram

No acumulado dot ultimo* ia meses, su

Carteira assinada bate recorde no País

positíVOS:

(+8.996)

LUIZA NASCIMENTO

Renda deste trimestre com o con-

Eletrônico

u Eleinzico rn* "0?5. 
-1^ de ^iüiO MonitiQt**.

.31/compras.
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PAULA LABOISSIÈBE
Agência Brasil. Brasília

TRABALHO País mantém geração de empregos, apesar de desempenho desigual entre os setores, aponta novo Caged

Brasil cria 85,8 mil vagas formais em 
novembro, puxado por comércio e serviços

SEGURANÇA Cartões bancários passam 
por mudança para coibir golpes

Setores
De acordo com o balanço 
apresentado pelo titular da 
pasi..'. ’ 
dois dos cinco grandes gru­
pamentos de atividades eco-

ECONOMIA
ecnnnmlatÍRi-u tartetcinvftt ,

'AODUC^b,.
CQU *OJI!

•ovttMô se

irlvjh-

■III■

26 milhões, o que é novo re­
corde da série histórica Se 
comparado ao trimestre an­
terior embora lenha ficado 
estável, o contingente au­
mentou 2,9% ou mais 734 
mi) pessoas no ano.

registro em

serviços {+75.131 ou +0.3%). 
Registraram saldos negativos 
a agropecuaria (-16566 ou 
-0,8%), a construção (-23 804

A taxa de desemprego no 
Brasil caiu para 5.2% no tri­
mestre encerrado em no­
vembro de 2025, de acordo 
com aPesquisaNacional por 
Amostra de Domicílios 
(Pnad) Continua. A pesquisa 
foi divulgada ontem pelo 
Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística (IBGE).

0 número corresponde à 
menor taxa de desocupação 
desde 2012. Além disso, o le­
vantamento também apon-

“ .. . .—_—de trabalhadores por conta
um número recorde para a propri i". disse, 
sériecarteiraassinadanose- ~ 
tor privado.

"Embora rtão significati­
va, sempre vem acrescen­
tando carteira no computo

de positivadeR$5.78(+o,3%).Já 
em comparação com o mes­
mo mês do ano anterior, o

OUSTINA INDIO DO BRASIL 
Agencia Brasil. Rio de [aneiro 

0 número de trabalhadores apresentaçàc 
eomcarteiraassinadanose- T'“"‘ '• ••—- 
tor privado do Brastl cresceu 
2,6%, com a inclusão de 1 
milhão de trabalhadores, no 
trimestre encerrado em no­
vembro, número recorde, 
conforme os dados da Pes­
quisa Nacional por Amostra total representa 
de Domicílios Continua ■<
(Pnad Continua), divulgada 
ontem pelo IBGE.

MIHlS+eeiOOA
1AÜD1

Desemprego é o menor 
desde 2012, divulga IBGE

O recorde no número de 
trabalhadores com carteira 
assinada no trimestre en­
cerrado em novembro foi 
motivo para a variação ne- 

geral, ou seja, é um movi- gativa da taxa de proporção 
mento que fo’ sustentado ao de trabalhadores informais

■g

.1
carteira

correntes da sazonalldade 
do mês, o aumento foi de RS 
67.95 (+3.03%)

Para os trabalhadores 
considerados típicos o salá­
rio real de admissão foi de RS 

, contratados 2.355,56 (1,9% mais elevado
por CAEPF e com carga ho- que o valor médio), enquan-

tos em São Paulo (+31.104), 
Rio de laneiro (+19.961) e 
Pernambuco (+8.996).

Os estados com menores 
saldos absolutos de geração 
de empregos no més pas­
sado foram Minas Gerais: 
(-8.740 postos ou -0,1%),

na população ocupada
O número de pessoas nes­

ta situação ficou em 37,7% da 
população ocupada ou 38,8 
milhões de trabalhadores 
informais. No período an­
terior terminado em agosto 
tinha ficado em 38.C % ou 
38,0 milhões. E também me­
nor que os 38.8 % ou 39.5 
milhões, registrados no tri­
mestre encerrado em no­
vembro de 2024.

A coordenadora ressal­
tou, 0 que cias/ficou de qua­
dro interessante, ao verifi­
car o quanto a população 
ocupada total creaeu e 
quantodessa parcela da po­
pulação está na informali­
dade

"O ramo informal não 
apenasnâo cresceu como re­
traiu. Isso faz um movimen­
to de perda de força do ramo 
informal, pontuou

Adriana Beringuy desta­
cou que parte expressiva 
dos 601 mil trabalhadores 
que entraram para a popu-

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
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0 Brasil gerou 85 864 postos 
de trabalho no mês de no­
vembro, resultado de um to­
tal de 1.979.902 admissões e 
1.894.038 desligamentos.

Os dados fazem parte do Goiás (-8.413 ou -0.5%) e Ma- 
novo Cadastro Geral de Em- to Grosso: (-5 802 postos ou 
pregados e Desempregados -0,5%).
(Caged), divulgado ontem 
pelo Ministério do Trabalho
e Emprego.

Os números
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No mês, foram 
registrados 
saldos 

_  positivos em 
>asta, Luiz Marinho, apenas 20 Unidades 

federativas, 
nómicas registraram saldos rnm maiores 
positivos:___ o comércio
(+78.249ou+o,7%)eosetorde nÚmerOS 610 

São Paulo 
(+31.104), Rio 

'<->,0/o}, a ,

ou -0,7%) e a indústria (-27135. de Janeiro 
ou-0.2%). í+iq e

Em novembro, foram re- V c
gistrados saldos positivos PeynambllCO 
em 20 unidades federativas, 
com maiores saldos absolu-
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inclui trabalhadores domés­
ticos, são 39.4 milhões de 
empregadosnesta condição, 
lá no setor pública sã» 13.1 
milhões, que também é um 
recorde, com avanço de 1,9% 
ou mais 2$o mil pessoas no 
trimestre e de 3,8% nc ano 
com mais 4S4 mil pessoas.

Para a coordenadora de 
Pesquisas por Amostra de 
Domicílios dalBGE. Adriana 

ta que a população desocu- Beringuy, apesar de e^ieci- 
pada no País ficou em 5,644 ficamente não ter sido uma 
milhões, 0 menor contin- variação 
gente da série histórica. significativa, a trajetória por

riria ate 30 horas. toparaostrabalhadoresnão
Ainda de acordo com o no- típicos foi de RS 1.991,42 

vo Caged, no acumulado dos (13,8% menor que 0 valor 
últimos 12 meses (dezembro médio), 
de 2024 a novembro de 2025). 
o saldo positivo é de 1.339878 
posiosde trabalho, monlante 
menor que 0 saldo observado 
no período de dezembro de 
2023 a novembro de 2024 
(1.781.293 postos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIRA 
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lação ocupada no trimestre 
fot justamente no segmento 
da administração pública, 
defesa, seguridade social, 
educação, saúde humana e 
serviços sociais, que cresceu 
2,6%, ou 492 mil pessoas 
ocupadas a mais Neste seg­
mento, ainda que tenha con­
tratos temporários, o da 
educação não í considerado 
informal e tem legalidade 
constituída e assegurada, 
explicou a coordenadora

Ela disse também que os 
segmentos informais são 
compostos por emprego 
sem carteira no setor priva­
do. trabalho doméstico sem 
carteira assinada, conta pró­
pria e empregador sem CNPJ 
e o trabalhador familiar au­
xiliar. "Quando a gente so­
ma todas essas parcelas po­
pulacionais, chega ao valor 
de 38 milhões 817 mil pes­
soas consideradas ocupadas 
e formais, antes eram 
38.878. ficou praticamente 
estável".

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚ8AS

AW60 DE LICITAtM * Pull 1U>4 M>nei|4l M MKWM 8*. vra puDko

Informalidade
"O trabalho por conta pró­
pria chega ã marca Inédita 
de 26 milhões, a maior es­
timativa da série histórica 
da pesquisa. A despeito da 

estatisticamente vanação trimestral não ter 
, ______ ~:t ocorrido e terficadonocam-
sl só, garantiu chegai ao fim po da estabilidade, a expan- 
deste trimestre com o con- sãc continuada assegurou 0 

Osdadosacompanhamore- tingente de39,4milhões de atingimento desse volume 
cordedeempregocomi03.2 pessoas, 0 que representa de trabalhadores por conta 
milhões de pessoas empre- ' ....... ■* * ”*
gadas; o nível de ocupação 
ficou em 59,0%. )á a renda 
media real dos trabalhado­
res bateu recorde de RS 3 574. 
crescendo 1,8% no trimestre 
e 4,5% em relação ao mesmo 
trimestre móvel de 2024.

longo de 2024 e agora para 
2025''. comentou entrevista 
virtual ã imprensa para 

- io dos dados da 
Pnad Contínua.

No mesmo trimestre. 0 
número de trabalhadores 
sem carteira assinada no se­
tor privado também mos­
trou estabilidade no trimes­
tre e atingiu 13.6 milhões. 0 
- - ' ------- -i recuo de
3,4% ou menos 486 mil pes­
soas no ano.

___ ____ Já cs trabalhadores por 
Com o resultado, que não conta própria alcançaram

jaiwió iBt iiwimt •

-OMUtlÇ»

Salário médio
O salário médio real de ad- 

Os números mostram missão em novembro de 
que.noacumuladodejanei- 2025 foi de R$ 2.310,78, pra- 
ro a novembro de 2025, foi ticamente estável em rela- 
verificadoum saldo positivo ção ao mês anterior (R$ 
de 1.895130 postos de tra- 2.305,00). Houve variação 
balho, decorrentes c1- — 
25055514 admissões e 
24.160.384 desligamentos.

Desse total de 1.895 mi- quedescontamudançasde- 
Ihão, 1,462 milhão eram pos­
tos de trabalho típicos e 434 
mil eram não típicos

São considerados não tí­
picos os trabalhadores 
aprendizes, intermitentes, 
temporários,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA
Estado da Bahia

Pregão Eletrônico ns 056/2025

Data da sessão pública: 13/01/2026

PROPOSTA VENCEDORA FASE DE LANCES:

LOTE 01 - R$ 328.800,00

056/2025

ABERTO/FECHADO - Menor Preço por LoteMODO DE DISPUTA

13/01/2026DATA

RELATÓRIO PREGÃO 056/2025

Processo Administrativo 285/2025

Pregoeiro: Caio Cézar Oliveira Santos

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULD RETRDESCAVADEIRA PARA SER UTILIZADA NA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEID AMBIENTE.

MEID AMBIENTE. O certame foi regularmente publicado, com observância a todos os prazos 

e procedimentos exigidos pela Lei ne 14.133/2021, sendo garantida ampla publicidade, 

igualdade de condições entre os concorrentes e plena competitividade.

Prefeitura Municipal de Una
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14 - Centro - CNPJ 13.672.605/0001 -70, Una - Bahia. CEP 45.690-000. (

E-mail: pmuna@una.ba.gov.br - Tel. (73) 3236-2021/2022/2023 - Fax. (73) 3236-2186

BRW MAQUINAS
EQUIPAMENTOS
51.010.306/0001-60

A empresa acima foi a vencedora da fase de Lances e apresentou toda habilitação conforme 

exigido no instrumento convocatório.

PREGÃO ELETRÔNICO

O presente relatório tem por finalidade apresentar, de forma clara e fundamentada, o 

resultado do Pregão Eletrônico 056/2025, promovido por esta Administração Pública com 

o objetivo de atender à demanda AQUISIÇÃO DE VEÍCULD RETRDESCAVADEIRA PARA SER 

UTILIZADA NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

E VENDAS DE

LTDA - CNPJ.:

mailto:pmuna@una.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA
Estado da Bahia

EMPRESA VENCEDORA

LOTE 01 - R$ 328.800,00PROPOSTA COMERCIAL

DILIGÊNCIAS Não foram realizadas diligências.

INTENÇÃO DE RECURSO As empresas iah-hel industria de artefatos metálicos

LTDAADMINISTRATIVO

nordeste comercial de implementos rodoviários ltda

Houve registro de intenção de recurso administrativo,OBSERVAÇÕES GERAIS

inicial do Certame.

instâncias competentes.

Atenciosamente,

CAIO CÉZAI

Pregoeiro Oficial

Una/BA

BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ.:
51.010.306/0001-60

apresentaram intenção de recurso para o lote, mas não 
apresentou as razões recursais.

contudo, após o prazo legal, as recorrentes não apresentaram 

as razões de seu recurso. Assim, manteve-se a classificação

Data limite para recursos 
16/01/2026
Data limite para contrarrazões
21/01/2026
Data limite para decisão
09/02/2026

1LIVEIRA SANTOS

Desta forma, atesto a regularidade do processo licitatório e reitero que os documentos 

comprobatórios encontram-se anexos a este relatório para fins de instrução e análise pelas

Prefeitura Municipal de Una
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14-Centro - CNPJ 13.672.605/0001-70, Una ■ Bahia. CEP 45.690-000. 

E-mail: Dmuna@una-ba.gov.br - Tel. (73) 3236-2021/2022/2023 - Fax. (73) 3236-2186

mailto:Dmuna@una-ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA
Estado da Bahia

DECLARAÇÕES

Prefeitura Municipal de Una
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14 - Centro - CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahia. CEP 45.690-000. 

E-mail: pmuna@una.ba.fiov.br - Tel. (73) 3236-2021/2022/2023 - Fax. (73) 3236-2186

mailto:pmuna@una.ba.fiov.br


Compras.gov.br

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

ii. Declarações para fins de habilitação

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

/. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

estão cientes de todas as declarações acima:v.

Outras declarações (2)Data declaraçãoFornecedor

12/01/2026 09:07

09/01/2026 14:58

Página 1 | 2
Versão: April/2026
Copyright Compras.gov.br

UASG 983949 - MBA-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA
PREGÃO 90056/2025

Tratamento diferenciado ME/EPP: Não 
Programa de Integridade: Sim

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim 
Programa de Integridade: Não

Tratamento (diferenciado ME/EPP: Sim 
Programa de Integridade: Não50.608.535/0001-18 - HAYAH SOLUCOES LTDA 

Porte Empresa: ME ou EPP

18.209.965/0008-20 - BAMAQ.SA BANDEIRANTES MAQUINAS E | 07/01/2026 13:25
EQUIPAMENTOS i
Porte Empresa: Grande Empresa :

(2) Declarações referentes ao art. ?>â da lei complementar n'1 123/2000 e no

Relação de fornecedores que declararam que cumprem e

51.010.306/0001-60- BRW MAQUINAS E VENDAS DE 
EQUIPAMENTOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições, 
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade 
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, . 
previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabíveis.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos.

Observo os incisos III e l\Z do art. 1o e cumpro o disposto no inciso III do art. 5o, todos da Constituição Federal de 1988, 
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, quando cabíveis.

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.° 14.133, de 1o de abril de 
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

Decreto n11 12.304/2024 respectivamente

Compras.gov.br
Compras.gov.br
BAMAQ.SA


Compras.gov.br

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Outras declarações (2)Fornecedor Data declaração

i 12/01/2026 23:30

: 12/01/2026 13:51

EPP í
i 12/01/2026 10:17

i 12/01/2026 10:49

í 31/12/2025 08:30
1

: 12/01/2026 23:47

í ■: 12/01/2026 13:37

im

i 05/01/2026 12:25

EPP

: 12/01/2026 16:47

Decreto nÀ 12.504/2024 respectivamente

Página 2 | 2

05/01/2026 07:54

Versão: April/2026
Copyright Compras.gov.br

UASG 983949 - MBA-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA
PREGÃO 90056/2025

i Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
: Programa de Integridade: Sim

í Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
; Programa de Integridade: Não

i Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim 
; Programa de Integridade: Não

i Tratamento diferenciado ME/EPP: Não 
í Programa de Integridade: Não

j Tratamento diferenciado ME/EPP: Não 
í Programa de Integridade: Não

i Tratamento diferenciado ME/EPP: Não 
í Programa de Integridade: Não

i 31.964.837/0001-84 -19 SOLUCOES EM PLANEJADOS LTDA 
í Porte Empresa: ME ou EPP

í 00.741.296/0001-00 - NORDESTE COMERCIAL DE 
í IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
• Porte Empresa: Grande Empresa

= 09.086.404/0001-14 - IAH-HEL INDUSTRIA DE ARTEFATOS 
í METÁLICOS LTDA 
| Porte Empresa: ME ou

i 44.859.853/0001-59 'JUSTI EQUIPAMENTOS COMERCIO E
Í REPRESENTAÇÕES LTDA
í Porte Empresa: Grande Empresa

í Tratamento diferenciado ME/EPP: Não 
í Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3* da lei complementar n- 123/2006 c no

• Tratamento diferenciado ME/EPP: Si: 
i Programa de Integridade: Sim

1 58.388.031/0001-41 -JUMPER MAQUINAS E IMPLEMENTOS
; AGRÍCOLAS LTDA
í Porte Empresa: ME ou EPP

i Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
1 Programa de Integridade: Sim

1 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não 
í Programa de Integridade: Não

! 02/01/2026 15:55

i Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
1 Programa de Integridade: Sim

! 46.329.211/0001-73 - ZEEPO MOTORS DO BRASIL LTDA
: Porte Empresa: Grande Empresa

60.502.422/0001-97 - LN MAQUINAS LTDA 
; Porte Empresa: ME ou EPP

i 03.093.776/0011-63 - MANUPA COMERCIO EXPORTACAO 
í IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
\ ADAPTADOS LTDA
: Porte Empresa: Grande Empresa

j 08.176.258/0001-55 -VIEMAQ,EQUIPAMENTOS LTDA
i Porte Empresa: Grande Empresa

1 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
: Programa de Integridade: Não

j 14.707.364/0001-10 • XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA 
i Porte Empresa: Grande Empresa

35.149.811/0001-33 • REZETEC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Í 12/01/2026 10:59
1 Porte Empresa: ME ou EPP í

í 32.426.859/0001-53 - TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS
í LTDA

Porte Empresa: ME ou

Compras.gov.br
Compras.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA
Estado da Bahia

PROPOSTAS DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Una
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14 - Centro - CNPJ 13.672.605/0001 -70, Una - Bahia. CEP 45.690-000. 

E-mail: Dmuna@una.ba.gov.br - Tel. (73) 3236-2021/2022/2023 - Fax. (73) 3236-2186

mailto:Dmuna@una.ba.gov.br


MBA-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA | 983Q49

Seleção de fornecedores - JulgamentoA

Julgamento
Pregão Eletrônico N” 90056/2025 (SRP) (teí 14.133/2021)

UASG 983949 - MBA-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA O

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto

Fase RecursalHabilitaçãoJulgamentoDisputa

..r

51.010.306/0001-60
ME/EPP

/X

DILIGÊNCIASCHATANEXOSPROPOSTA

Adjudicação/
Homologação

Adjudicada
BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA

® @ ® £

> Pregão Eletrônico: UASG 983949 - N‘ 90056/2025 fêtfítyWei 14T33/20ÍIJ

1 RETROESCAVADEIRA
Homologado

Otde solicitada: 1
Qtde aceita: 1
Valor estimado (unitário) R$ 419.980,0000

Modo disputa: Aberto/Fechado

@(S)(ô)(g)

Valor proposta (unitário | total) 
R$419.000,0000 | R$419.000,0000

MG
Valor ofertado (unitário) R$ 328.800,0000
Valor negociado (unitário) -
Envio de anexos: Encerrado



MBA-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA | 983949

Seleção de fornecedores • Julgamento > Pregão Eletrônico: UASG 983949 - N‘9OO56/2O2S 14.133/2021)

DILIGÊNCIASCHATANEXOSPROPOSTA

Valor negociado (unitário | total)

46.329.211/0001-73

ZÊEPO MOTORS DO BRASIL LTDA

Participação etapa fechada
Lance único registrado

Participação desempate ME/EPP
Lance registrado

Participação disputa final
Não se aplica

Declaraçao de conteúdo nacional
Não

Marca/Fabricante
Zeepo Motors

Modelo/Versao
RT80-D4X4

Marca/Fabricante
FORZA

Modelo/Versao
F680KS

Quantidade ofertada
1

Critério de desempate utilizado no aceite da proposta
Lei 14.133/2021, art 60. § 2o

Valor proposta (unitário I total)
R$ 419.980.000,0000 | R$ 419.980.000,0000

Valor ofertado (unitário | total)
R$ 328.850.0000 | R$ 328.850,0000

SP
Valor ofertado (unitário) R$ 328.850,0000
Valor negociado (unitário) -



MBA-PREF'EITURA MUNICIPAL DE UNA | 983949

> Seleção de fornecedores - Julgamento > Pregão Eletrônico : UASG 983949 - N* 90056/2025 14.133/2021)

58.388.031/0001-41
ME/EPP

DILIGÊNCIASCHATANEXOSPROPOSTA

Valor negociado (unitário | total)

Declaração de conteúdo nacional
Não

Participação etapa fechada
Lance único registrado

Participaçao desempate ME/EPP
Não se aplica

Participação disputa final
Não se aplica

Declaração de conteúdo nacional
Não

Marca/Fabricante
\X/JG BRASIL

Quantidade ofertada
1

Modelo/Versao
\X/RT-388T

Valor proposta (unitário | total) 
R$419.900,0000 | R$419.900,0000

Programa de integridade

JUMPER MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

GO
Valor ofertado (unitário) R$ 33O.OOO.OOOO
Valor negociado (unitário) -

Valor ofertado (unitário | total)
R$ 330.000,0000 | R$ 330.000,0000



MBA-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA | 983949

> Seleção de fornecedores-Julgamento > Pregão Eletrônico: UASG 983949 - N'9OO56/2O25fêft^$Lei 14,133/2021)

DILIGÊNCIASPROPOSTA ANEXOS CHAT

Valor negociado (unitário | total)

DILIGÊNCIASCHATANEXOSPROPOSTA

Valor ofertado (unitário | total)

Marca/Fabricante 
liugong

Participação etapa fechada
Lance único registrado

Participaçao desempate ME/EPP
Não se aplica

Participação disputa final
Não se aplica

Declaração de conteúdo nacional
Não

Modelo/Versao
764A

Quantidade ofertada
1

Valor proposta (unitário | total)
R$ 419.980.0000 | R$ 419.980.0000

Valor proposta (unitário | total)
R$ 419.980.0000 | R$ 419.980,0000

Valor ofertado (unitário | total)
R$ 345.000,0000 | R$ 345.000,0000

09.086.404/0001-14
IAH-HEL INDUSTRIA DE ARTEFATOS METÁLICOS LTDA

SP
Valor ofertado (unitário) R$ 355.000,0000

Valor negociado (unitário) -



MBA-PREFEITURAMIJNICIPALDEUNA I 983'5'49

svx

14.7O7.364/OOO1-1O

DILIGÊNCIASCHATANEXOSPROPOSTA

Valor negociado (unitário I total)

Modelo/Versao 
conforme edital

Participação etapa fechada
Lance único registrado

Participação desempate ME/EPP
Não se aplica

Participaçao disputa final
Não se aplica

Declaração de conteúdo nacional
Não

Participação etapa fechada 
Lance único registrado

Quantidade ofertada
1

Marca/Fabricante
XCMG

Modelo/Versao
XC870BRII

Valor proposta (unitário | total)
R$419.980,0000 | R$419.980.0000

Programa de integridade

XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA

MG
Valor ofertado (unitário) R$ 363.460.0000
Valor negociado (unitário) -

Valor ofertado (unitário | total)
R$ 363.460.0000 I R$ 363.460.0000

> Seleção de fornecedores-Julgamento > Pregão Eletrônico : UASG 983949 - N’9OO56/2O25ÍãSl^O^Lei 14.133/2021)
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08.176.258/0001-55
VIEMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

DILIGÊNCIASPROPOSTA ANEXOS CHAT

Valor negociado (unitário 1 total)

60.502.422/0001-97

R$ 378.800.0000

ME/EPP
LN MAQUINAS LTDA

Participação etapa fechada
Convocação ignorada

Participação desempate ME/EPP
Não se aplica

Participação disputa final
Não se aplica

Declaração de conteúdo nacional
Não

Modelo/Versao
83D

PE
Valor ofertado (unitário)

Quantidade ofertada
1

Marca/Fabricante
LONKING

Valor proposta (unitário | total)
R$ 419.000,0000 | R$ 419.000.0000

SC
Valor ofertado (unitário) R$ 373.000.0000
Valor negociado (unitário) -

Valor ofertado (unitário | total)
R$ 373.000,0000 | R$ 373.000,0000
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D Seleção de fornecedores - Julgamento > Pregão Eletrônico: UASG 983949 - N* 90056/2025 14.133/2021)

R$419.000,0000 | R$ 419.000.0000

Valor negociado (unitário | total)

DILIGÊNCIASCHATANEXOSPROPOSTA

Valor negociado (unitário | total)

Participaçao etapa fechada
Convocação ignorada

Marca/Fabricante
Michigan

Participaçao desempate ME/EPP
Não se aplica

Participação disputa final
Não se aplica

Declaração de conteúdo nacional
Não

Quantidade ofertada
1

Modelo/Versao
MR1O2/3O 4\X/D

Valor proposta (unitário | total) 
R$415.000.0000 I R$415.000,0000

03.093.776/0011-63
Programa de integridade
MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS ...

MG
Valor ofertado (unitário) R$ 378.900,0000
Valor negociado (unitário) -

Valor ofertado (unitário | total)
R$ 378.900,0000 I R$ 378.900,0000

Valor ofertado (unitário | total)
R$ 378.800,0000 | R$ 378.800,0000



MBA-F’REFEi rURA MUNICIPAL DE UNA | 98394$)

DILIGÊNCIASCHATANEXOSPROPOSTA

Valor negociado (unitário I total)

Seleção de fornecedores - Julgamento > Pregão Eletrônico: UASG 983949 - N" 90056/202514.133/2021)

Participaçao desempate ME/EPP
Não se aplica

Participação disputa final
Não se aplica

Participação etapa fechada
Convocação ignorada

Participação desempate ME/EPP
Não se aplica

Participação disputa final
Não se aplica

Declaração de conteúdo nacional
Não

Participação etapa fechada
Convocação ignorada

Marca/Fabricante
XCMG

Modelo/Versao
XC87OBRII

Quantidade ofertada
1

Valor proposta (unitário | total) 
R$419.900,0000 | R$419.900.0000

44.859.853/OOO1-59
JUST1 EQUIPAMENTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

BA
Valor ofertado (unitário) R$ 390.000,0000
Valor negociado (unitário) -

Valor ofertado (unitário | total)
R$ 390.000,0000 | R$ 390.000,0000
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DILIGÊNCIASPROPOSTA ANEXOS CHAT

Valor negociado (unitário | total)

50.608.535/0001-18

Participação etapa fechada
Não convocado

Participaçao desempate ME/EPP
Não se aplica

Participação disputa final
Não se aplica

Declaração de conteúdo nacional
Não

Marca/Fabricante
XCMG

Modelo/Versao
XC870BR-I

Quantidade ofertada
1

Valor proposta (unitário | total)
R$ 419.900,0000 | R$ 419.900.0000

GO
Valor ofertado (unitário) R$ 419.900.0000
Valor negociado (unitário) -

Valor ofertado (unitário | total)
R$ 419.900.0000 I R$ 419.900.0000

ME/EPP
KAYAH SOLUCOES LTDA
SC
Valor ofertado (unitário) R$ 419.980.0000
Valor negociado (unitário) -
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R$419.980.0000 | R$ 419.980.0000

Valor negociado (unitário | total)

18.2O9.965/OOO8-2O

DILIGÊNCIASCHATANEXOSPROPOSTA

Valor negociado (unitário | total)

Participação etapa fechada
Não convocado

Participaçao desempate ME/EPP
Não se aplica

Participação disputa final
Não se aplica

Declaração de conteúdo nacional
Não

Modelo/Versao
TR388

Marca/Fabricante
DIRAMAK

Programa de integridade

BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Quantidade ofertada
1

Quantidade ofertada
1

Valor proposta (unitário | total)
R$ 419.980,0000 | R$ 419.980.0000

BA
Valor ofertado (unitário) R$ 419.980,0000
Valor negociado (unitário) -

Valor ofertado (unitário I total) 
R$419.980.0000 i R$419.980,0000
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31.964.837/0001-84
ME/EPP

DILIGÊNCIASCHATANEXOSPROPOSTA

Valor negociado (unitário | total)

Participação desempate ME/EPP
Não se aplica

Participação disputa final
Não se aplica

Declaraçao de conteúdo nacional
Não

Marca/Fabricante
Retroescavadeira Potência Operacional Mínima: 85HP

Modelo/Versao
Retroescavadeira Potência Operacional Mínima: 85HP

Participação etapa fechada
Não convocado

Participaçao desempate ME/EPP
Não se aplica

Participação disputa final 
Não se aplica

Quantidade ofertada
1

Valor proposta (unitário | total)
R$ 427.917,6220 | R$ 427.917,6220

Programa de integridade
19 SOLUCOES EM PLANEJADOS LTDA

DF
Valor ofertado (unitário) R$ 427.917,6220
Valor negociado (unitário) -

Valor ofertado (unitário | total)
R$ 427.917,6220 | R$ 427.917.6220
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DILIGÊNCIASPROPOSTA ANEXOS CHAT

Valor negociado (unitário | total)

Marca/Fabricante 
ebrx

Modelo/Versao 
exr388

Participação etapa fechada
Não convocado

Participaçao desempate ME/EPP
Não se aplica

Participaçao disputa final
Não se aplica

Declaração de conteúdo nacional
Não

Quantidade ofertada
1

Valor proposta (unitário | total)
R$ 450.000.0000 | R$ 450.000.0000

Voltar

Programa de integridade

REZETEC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

GO
Valor ofertado (unitário) R$ 450.000,0000
Valor negociado (unitário) -

Valor ofertado (unitário | total) 
R$450.000.0000 ! R$450.000,0000


